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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  15504.720906/2019-69  

ACÓRDÃO 2401-012.540 – 2ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 8 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE RIO BRANCO AIMENTOS S/A 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2019 a 31/01/2019 

COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. FALTA DE 

RETIFICAÇÃO DA GFIP.   

A lógica para se exigir a retificação da GFIP para que se proceda a uma 

compensação estaria em considerá-la um dos requisitos essenciais para 

atestar a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. Porém, quando 

o crédito decorre de decisão judicial transitada em julgado, o próprio título 

judicial é elemento que comprova a certeza e liquidez do direito creditório, 

sendo desproporcional a administração tributária condicionar o exercício 

do direito à retificação da declaração, mormente quando os efeitos 

previdenciários decorrentes da redução da remuneração declarada para o 

trabalhador não são relevantes ou mesmo inexistentes.  

 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar 

e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para que seja reconhecido o direito creditório 

nos termos apurados no Despacho Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à 

contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS. 

Votou pelas conclusões o conselheiro Leonardo Nuñez Campos que manifestou intenção de 

apresentar declaração de voto. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº <nº do acórdão>, de <dia> de <mês> de <ano>, 

prolatado no julgamento do processo <nº do processo>, paradigma ao qual o presente processo 

foi vinculado. 

                                  Assinado Digitalmente 

           Miriam Denise Xavier – Presidente Redator 

Fl. 5802DF  CARF  MF
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/01/2019
			 
				 COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. FALTA DE RETIFICAÇÃO DA GFIP.  
				 A lógica para se exigir a retificação da GFIP para que se proceda a uma compensação estaria em considerá-la um dos requisitos essenciais para atestar a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. Porém, quando o crédito decorre de decisão judicial transitada em julgado, o próprio título judicial é elemento que comprova a certeza e liquidez do direito creditório, sendo desproporcional a administração tributária condicionar o exercício do direito à retificação da declaração, mormente quando os efeitos previdenciários decorrentes da redução da remuneração declarada para o trabalhador não são relevantes ou mesmo inexistentes. 
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para que seja reconhecido o direito creditório nos termos apurados no Despacho Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS. Votou pelas conclusões o conselheiro Leonardo Nuñez Campos que manifestou intenção de apresentar declaração de voto. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº nº do acórdão, de dia de mês de ano, prolatado no julgamento do processo nº do processo, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		                                   Assinado Digitalmente
		            Miriam Denise Xavier – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcio Henrique Sales Parada, Elisa Santos Coelho Sarto, Leonardo Nuñez Campos e Miriam Denise Xavier (Presidente).
	
	 
		        O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		       Trata o presente processo de compensação considerada indevida pelas autoridades fiscais. No despacho decisório a situação está assim descrita, em resumo:
		 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DA GFIP DE ORIGEM DO CRÉDITO.
		 A certeza e a liquidez são condições impostas por lei ao crédito aproveitado pelo sujeito passivo para realização de compensação tributária. A prévia retificação da GFIP da competência em que ocorreu o recolhimento indevido é condição necessária e obrigatória para realização de compensação. 
		 (...)
		 Trata o presente processo de auditoria detalhada, objetivando verificar a regularidade, tanto formal quanto material, da Declaração de Compensação (DCOMP)formalizada mediante a apresentação de formulário – nos moldes do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 – visando compensar débito de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), código de recolhimento 2991 e período de apuração 01/2018,
		   (...)
		 Temos, portanto, que a retificação da GFIP não se constitui em uma mera faculdade, mas numa obrigação da empresa que informou dados sobre os quais incidiu contribuição previdenciária, porém sem que tenha ocorrido, efetivamente, o fato gerador da obrigação tributária, já que a ação judicial impetrada afastou a exigibilidade da rubrica ora discutida.
		 Essa medida é de suma importância, porquanto os dados da GFIP são fundamentais para fins de deferimento de benefícios de segurados. Trata-se, portanto, de adequação do banco de dados da previdência social, garantindo o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema público de previdência, corrigindo informações antes prestadas relativamente a valores recolhidos que posteriormente foram devolvidos ao sujeito passivo.
		 Regularmente cientificado do Despacho Decisório, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade com os seguintes tópicos: i) nulidade do despacho decisório por ofensa a decisão judicial transitada em julgado; ii) ofensa aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da praticabilidade. 
		 A DRJ analisou a questão e proferiu acórdão entendendo improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu direito creditório pleiteado. 
		       E assim decidiu a DRJ:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: [...] 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALTA DE RETIFICAÇÃO DA GFIP DA ORIGEM DO CRÉDITO.
		 É indevida a compensação de crédito de contribuições previdenciárias sem que tenha sido realizada a correspondente retificação da GFIP da origem do crédito compensado.
		 O argumento central da decisão recorrida é que:
		 No presente caso, como será demonstrado, a alteração das informações constantes na GFIP é necessária para apuração do crédito e consequentemente deferir/homologar as compensações efetuadas. Portanto, verificando o descumprimento de obrigações tributárias previstas na legislação de regência deve ser indeferida a compensação.
		 Portanto, não havendo irregularidades nos procedimentos adotados pela RFB e ausentes as hipóteses de nulidade dos atos administrativos previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, e tendo sido o Despacho Decisório emitido por autoridade competente e garantido o direito de defesa ao contribuinte, não há amparo legal para declarar a sua nulidade. 
		 (...)
		 A necessidade de retificação das GFIP das competências em que ocorreu o recolhimento indevido é imperativo lógico decorrente da inteligência do artigo 170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual o direito creditório utilizado na compensação deve ser líquido e certo, e do art. 32, IV e § 2º da Lei nº 8.212/91, que estabelece que a declaração prestada em GFIP constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. (destaquei)
		 É citada a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017, vigente à época, para concluir que “...além de realizar a compensação, a empresa necessariamente deve retificar a correspondente GFIP da qual originariam os créditos declarados. É este procedimento que confere liquidez e certeza ao direito creditório do contribuinte, na medida em que diminui o montante das contribuições devidas à Seguridades Social declaradas em GFIP, gera o crédito alicerçado na decisão judicial e autoriza a compensação pelo contribuinte.”.
		               Cientificado dessa decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário.
		 Em sede de recurso, apresenta as seguintes razões, em síntese:
		 mesmo reconhecendo os créditos constantes do Anexos II e III, o despacho decisório deixa de reconhecer a compensação no período, unicamente, sob o argumento de que não houve a retificação das GFIP, o que ficou ainda mais claro, na decisão recorrida;
		 o crédito da empresa está lastreado em ação judicial própria onde a empresa questiona a contribuição social de que trata o art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991, incidentes sobre a contratação de cooperativas, sabidamente julgada inconstitucional, com repercussão geral pelo STF – consoante RE 595.838/SP;
		 os argumentos contidos no despacho decisório e ratificados pelo acórdão a justificar a necessidade de retificação da GFIP não guardam nenhuma correlação lógica com os fatos aqui debatidos. Não há que se falar na necessidade de “controles previdenciários”, inclusive para fins de concessão de benefícios, porque essa contribuição em nada altera os benefícios previdenciários de contribuintes, sendo contribuições da empresa;
		 O despacho decisório é nulo porque ofende os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e praticabilidade, repetindo os argumentos da manifestação de inconformidade;
		 O despacho decisório pretende, sem qualquer causa ou finalidade constitucionalmente protegida, ou mesmo legal, impedir o mero exercício de um direito previsto em lei e decorrente de diversos princípios e regras constitucionais (propriedade, livre iniciativa, não-cumulatividade, capacidade contributiva, não confisco, entre outros).
		             REQUER que seja reconhecida a legitimidade dos créditos que afirma deter, para que seja determinada a compensação independentemente da retificação da GFIP, ou a conversão do julgamento em diligência para a comprovação da existência dos referidos créditos.
		             É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e, atendidas as demais formalidades legais, dele toma-se conhecimento.
		 Preliminar de nulidade
		 Não entendo que o despacho decisório seja nulo. Ele explicita de forma clara e fundamentada o entendimento da autoridade fiscal competente sobre a questão específica que lhe foi submetida para análise.
		 A origem e análise dos créditos, o motivo do indeferimento da pretendida compensação e os fundamentos legais e infralegais em que se baseou estão perfeitamente claros, permitindo ao contribuinte o exercício de seu direito de defesa.
		 Portanto, não se observam razões para a declaração de nulidade nem do despacho decisório nem da decisão recorrida, que observou os mesmos parâmetros.
		 Cite-se o Decreto nº 70.235, de 1972:
		  Art. 59. São nulos:
		  I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		  II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Mérito
		  As razões do recurso, apesar de falarem em nulidade, questionam o mérito da decisão proferida pela autoridade fiscal e ratificadas pelo Julgador recorrido.
		 No despacho decisório que indeferiu a compensação, a autoridade fiscal parte da constatação que “tendo o contribuinte comprovado o reconhecimento judicial do seu direito”, para então passar à apuração dos valores efetivamente recolhidos a título da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente aos serviços prestados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
		 É feita então uma análise sobre a prescrição, verificando a data em que a ação foi distribuída e a data dos recolhimentos efetuados, para se verificar a aplicação de prazo conforme art. 168, I, combinado com o art. 165, I, ambos do CTN.  São então excluídos aqueles recolhimentos utilizados pelo interessado em procedimento de compensação com data de recolhimento que denota já estarem os créditos atingidos pela prescrição.
		 A autoridade fiscal então conclui quais são os valores declarados em GFIP pelo contribuinte, relativos à contribuição social de que trata o art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS e/ou com o débito existente na competência efetivamente extinto.  
		  Ou seja, verifica-se que existem créditos decorrentes de ação judicial transitada em julgado, não prescritos, e que foram confirmados pela autoridade fiscal a partir de informações por ela verificadas em consulta aos sistemas informatizados da RFB, que foram alimentados por informações declaradas em GFIP e recolhidos em GPS.
		 Os requisitos de certeza e liquidez do crédito tributário decorrem do art. 142 do CTN, que exige que o lançamento determine “a matéria tributável, calcule o montante do tributo devido, identifique o sujeito passivo e, sendo o caso, aplique a penalidade cabível”. 
		 Certeza significa a precisa identificação do fato gerador, de seus elementos essenciais e da sujeição passiva, sem margem de dúvida sobre a existência ou exigibilidade jurídica do crédito. Já a liquidez referese à determinação numérica do valor devido, obtida por critérios de cálculo previstos em lei, permitindo que o crédito seja aritmeticamente mensurado. 
		 Na doutrina podem-se encontrar definições em que certeza diz respeito ao conteúdo declaratório do lançamento, enquanto a liquidez corresponde à expressão quantitativa exata do dever jurídico tributário. Acrescenta-se que um crédito ilíquido ou incerto não pode produzir exigibilidade executiva, pois compromete a tipicidade e a legalidade estrita.
		 Ou seja, um crédito tributário é certo na sua existência e líquido na sua quantidade ou extensão.
		 No mesmo CTN, artigo 170, tem-se que a lei pode autorizar “a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.  
		 Desde 2001, foi incluído o artigo 170-A, onde se estabelece que “é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial”. Em sentido contrário, é permitida a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial, após o trânsito em julgado.
		  Verifica-se ainda que a Lei nº 8.212, de 1991, em seu artigo 89, estabelece que algumas contribuições sociais previstas em seu art. 11 somente poderão ser compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 É com base nesse dispositivo da Lei nº 8.212, de 1991 e na então vigente Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017, que exige prévia retificação da GFIP, que a autoridade fiscal se baseou para considerar indevidas as compensações efetuadas.
		 É dito ainda que essa medida é de “suma importância”, porquanto os dados da GFIP são fundamentais para fins de deferimento de benefícios de segurados. Tratar-se-ia, portanto, de adequação do banco de dados da previdência social, garantindo o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema público de previdência, corrigindo informações antes prestadas relativamente a valores recolhidos que posteriormente foram devolvidos ao sujeito passivo.
		 Bem, “deferimento de benefícios de segurados” não é o caso, pois a ação judicial que reconheceu o direito do contribuinte refere-se à “exigibilidade da contribuição incidente sobre a contratação de cooperativas de trabalho, prevista no artigo 22, IV, da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que o Pleno do STF declarou a inconstitucionalidade da dita exação no julgamento do RE nº 595.838-8” conforme consta de Certidão anexada ao processo. Também não são valores recolhidos e “devolvidos” ao sujeito passivo pois se trata de compensação e não de restituição.
		 O STF declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Lei nº 8.212 de 1991 (artigo 22, inciso IV) que previa contribuição previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho.
		 A Lei nº 9.876, de 1999, que inseriu a cobrança na Lei nº 8.212, de 1991, revogou a Lei Complementar nº 84, de 1996, na qual se previa a contribuição de 15% sobre os valores distribuídos pelas cooperativas aos seus cooperados. No entendimento do Supremo Tribunal, ao transferir o recolhimento da cooperativa para o prestador de serviço, a União extrapolou as regras constitucionais referentes ao financiamento da seguridade social e i) transferiu sujeição passiva da tributação da cooperativa para as empresas tomadoras de serviço, desconsiderando a personalidade da cooperativa e ii) ampliou a base de cálculo, uma vez que o valor pago pela empresa contratante não se confunde com aquele efetivamente repassado pela cooperativa ao cooperado.
		 Já a Autoridade Julgadora de 1ª instância encontrou fundamentos para o indeferimento da compensação sem retificação da GFIP na questão de incerteza e falta de liquidez dos créditos. Vejamos:
		 (...) Portanto, além de realizar a compensação, a empresa necessariamente deve retificar a correspondente GFIP da qual originariam os créditos declarados. É este procedimento que confere liquidez e certeza ao direito creditório do contribuinte, na medida em que diminui o montante das contribuições devidas à Seguridades Social declaradas em GFIP, gera o crédito alicerçado na decisão judicial e autoriza a compensação pelo contribuinte. 
		 Mas não é a retificação da GFIP que vai conferir certeza e liquidez ao direito creditório. Ele é “certo” porque reconhecido em uma decisão judicial transitada em julgado. Ele é “líquido” porque com informações que já constavam nos sistemas da RFB a autoridade fiscal conseguiu determinar exatamente a sua extensão, mesmo que o contribuinte não tivesse procedido à discutida retificação.
		 Ademais, as instruções dispostas em Manuais de preenchimento de declarações de fato não podem obstaculizar o direito reconhecido em uma decisão judicial transitada em julgado, com prejuízos processuais à própria RFB. Uma vez que se abre um processo administrativo como este, onde é indubitável a certeza e liquidez do direito do contribuinte, a forma não pode superar a substância.
		  A própria Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 2.055, de 06 de dezembro de 2021, que revogou a IN RFB nº 1.717, de 2017. Mais recentemente, o artigo 64 da IN RFB nº 2.055, de 2021 foi alterado pela Instrução Normativa RFB nº 2.272, de 2025, da seguinte forma:
		 § 4º A compensação de contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada à retificação da declaração, exceto se o direito creditório for decorrente de decisão judicial transitada em julgado. (incluído pela IN RFB 2.272/2025, destaquei)
		 Afigura-se, então, uma mudança de entendimento do Órgão.
		 Diversas decisões deste Conselho (citem-se Acórdão 2201-011.861, de 07/08/2024; Acórdão 2003-006.765, de 28/07/2025; Acórdão 2302-004.144, de 15/09/2025, à guisa de exemplos) reconheceram a necessidade da retificação da GFIP, apesar de também se encontrarem decisões em sentido contrário (Acórdão 9202-101.820, sessão de 29/06/2023 e Acórdão 2803-003.565, sessão de 14/08/2014).
		 A lógica para exigir a retificação da GFIP estaria em considerá-la um dos requisitos essenciais para atestar a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. De fato, é incongruente o contribuinte confessar um débito, não o retificar e alegar a existência do indébito.
		 Porém, quando o crédito decorre de decisão judicial transitada em julgado, geralmente muitos anos após a transmissão da declaração original, o próprio título judicial é elemento que comprova a certeza e liquidez do direito creditório, sendo desproporcional o Órgão condicionar o exercício do direito à retificação da declaração, mormente no caso em que os efeitos previdenciários decorrentes da redução da remuneração declarada para o trabalhador não são relevantes ou mesmo inexistentes, sob a ótica da obrigação tributária.
		 Ressalte-se que até mesmo um pleito administrativo, sem ação judicial, levaria ao reconhecimento do direito creditório, haja vista a decisão, com repercussão geral, no RE 595.838/SP, supracitado. 
		 Analisando o caso concreto, portanto, o direito do contribuinte é líquido e certo, posto que amparado em decisão judicial transitada em julgado, aferível pela autoridade administrativa e a falta da retificação da GFIP não vai causar prejuízo razoavelmente demonstrado ao equilíbrio da previdência social. 
		 Pelo exposto, VOTO por conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento para que seja reconhecido o direito creditório nos termos apurados no Despacho Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à contribuição social de que trata o art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para que seja reconhecido o direito creditório nos termos apurados no Despacho Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS. 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Denise Xavier – Presidente Redator
	
	 
		 Deixa-se de transcrever a declaração de voto apresentada, que pode ser consultada no acórdão paradigma desta decisão.
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Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcio Henrique Sales 

Parada, Elisa Santos Coelho Sarto, Leonardo Nuñez Campos e Miriam Denise Xavier (Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

       O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no 

art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 

1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 

      Trata o presente processo de compensação considerada indevida pelas autoridades 

fiscais. No despacho decisório a situação está assim descrita, em resumo: 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. NECESSIDADE 

DE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DA GFIP DE ORIGEM DO CRÉDITO. 

A certeza e a liquidez são condições impostas por lei ao crédito aproveitado pelo 

sujeito passivo para realização de compensação tributária. A prévia retificação da 

GFIP da competência em que ocorreu o recolhimento indevido é condição 

necessária e obrigatória para realização de compensação.  

(...) 

Trata o presente processo de auditoria detalhada, objetivando verificar a 

regularidade, tanto formal quanto material, da Declaração de Compensação 

(DCOMP)formalizada mediante a apresentação de formulário – nos moldes do 

Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 – visando 

compensar débito de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), 

código de recolhimento 2991 e período de apuração 01/2018, 

    (...) 

Temos, portanto, que a retificação da GFIP não se constitui em uma mera 

faculdade, mas numa obrigação da empresa que informou dados sobre os quais 

incidiu contribuição previdenciária, porém sem que tenha ocorrido, efetivamente, 

o fato gerador da obrigação tributária, já que a ação judicial impetrada afastou a 

exigibilidade da rubrica ora discutida. 

Essa medida é de suma importância, porquanto os dados da GFIP são 

fundamentais para fins de deferimento de benefícios de segurados. Trata-se, 

portanto, de adequação do banco de dados da previdência social, garantindo o 

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema público de previdência, corrigindo 

informações antes prestadas relativamente a valores recolhidos que 

posteriormente foram devolvidos ao sujeito passivo. 
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 Regularmente cientificado do Despacho Decisório, o contribuinte apresentou 

Manifestação de Inconformidade com os seguintes tópicos: i) nulidade do despacho decisório por 

ofensa a decisão judicial transitada em julgado; ii) ofensa aos princípios da legalidade, da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da praticabilidade.  

A DRJ analisou a questão e proferiu acórdão entendendo improcedente a 

manifestação de inconformidade e não reconheceu direito creditório pleiteado.  

      E assim decidiu a DRJ: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: [...]  

COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALTA DE RETIFICAÇÃO DA GFIP DA ORIGEM DO 

CRÉDITO. 

É indevida a compensação de crédito de contribuições previdenciárias sem que 

tenha sido realizada a correspondente retificação da GFIP da origem do crédito 

compensado. 

 O argumento central da decisão recorrida é que: 

No presente caso, como será demonstrado, a alteração das informações 

constantes na GFIP é necessária para apuração do crédito e consequentemente 

deferir/homologar as compensações efetuadas. Portanto, verificando o 

descumprimento de obrigações tributárias previstas na legislação de regência 

deve ser indeferida a compensação. 

Portanto, não havendo irregularidades nos procedimentos adotados pela RFB e 

ausentes as hipóteses de nulidade dos atos administrativos previstas no artigo 59 

do Decreto nº 70.235/72, e tendo sido o Despacho Decisório emitido por 

autoridade competente e garantido o direito de defesa ao contribuinte, não há 

amparo legal para declarar a sua nulidade.  

(...) 

A necessidade de retificação das GFIP das competências em que ocorreu o 

recolhimento indevido é imperativo lógico decorrente da inteligência do artigo 

170 do Código Tributário Nacional, segundo o qual o direito creditório utilizado 

na compensação deve ser líquido e certo, e do art. 32, IV e § 2º da Lei nº 

8.212/91, que estabelece que a declaração prestada em GFIP constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. (destaquei) 

 É citada a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017, vigente à época, para 

concluir que “...além de realizar a compensação, a empresa necessariamente deve retificar a 

correspondente GFIP da qual originariam os créditos declarados. É este procedimento que confere 

liquidez e certeza ao direito creditório do contribuinte, na medida em que diminui o montante das 

contribuições devidas à Seguridades Social declaradas em GFIP, gera o crédito alicerçado na 

decisão judicial e autoriza a compensação pelo contribuinte.”. 
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              Cientificado dessa decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário. 

 Em sede de recurso, apresenta as seguintes razões, em síntese: 

a) mesmo reconhecendo os créditos constantes do Anexos II e III, o despacho decisório 

deixa de reconhecer a compensação no período, unicamente, sob o argumento de que 

não houve a retificação das GFIP, o que ficou ainda mais claro, na decisão recorrida; 

b) o crédito da empresa está lastreado em ação judicial própria onde a empresa questiona 

a contribuição social de que trata o art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991, incidentes sobre a 

contratação de cooperativas, sabidamente julgada inconstitucional, com repercussão 

geral pelo STF – consoante RE 595.838/SP; 

c) os argumentos contidos no despacho decisório e ratificados pelo acórdão a justificar a 

necessidade de retificação da GFIP não guardam nenhuma correlação lógica com os 

fatos aqui debatidos. Não há que se falar na necessidade de “controles 

previdenciários”, inclusive para fins de concessão de benefícios, porque essa 

contribuição em nada altera os benefícios previdenciários de contribuintes, sendo 

contribuições da empresa; 

d) O despacho decisório é nulo porque ofende os princípios da legalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade e praticabilidade, repetindo os argumentos da manifestação de 

inconformidade; 

e) O despacho decisório pretende, sem qualquer causa ou finalidade constitucionalmente 

protegida, ou mesmo legal, impedir o mero exercício de um direito previsto em lei e 

decorrente de diversos princípios e regras constitucionais (propriedade, livre iniciativa, 

não-cumulatividade, capacidade contributiva, não confisco, entre outros). 

            REQUER que seja reconhecida a legitimidade dos créditos que afirma deter, para 

que seja determinada a compensação independentemente da retificação da GFIP, ou a conversão 

do julgamento em diligência para a comprovação da existência dos referidos créditos. 

             É o relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

Admissibilidade 

O recurso é tempestivo e, atendidas as demais formalidades legais, dele 

toma-se conhecimento. 

Preliminar de nulidade 
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Não entendo que o despacho decisório seja nulo. Ele explicita de forma 

clara e fundamentada o entendimento da autoridade fiscal competente 

sobre a questão específica que lhe foi submetida para análise. 

A origem e análise dos créditos, o motivo do indeferimento da pretendida 

compensação e os fundamentos legais e infralegais em que se baseou 

estão perfeitamente claros, permitindo ao contribuinte o exercício de seu 

direito de defesa. 

Portanto, não se observam razões para a declaração de nulidade nem do 

despacho decisório nem da decisão recorrida, que observou os mesmos 

parâmetros. 

Cite-se o Decreto nº 70.235, de 1972: 

 Art. 59. São nulos: 

 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou 

com preterição do direito de defesa. 

Mérito 

 As razões do recurso, apesar de falarem em nulidade, questionam o mérito 

da decisão proferida pela autoridade fiscal e ratificadas pelo Julgador 

recorrido. 

No despacho decisório que indeferiu a compensação, a autoridade fiscal 

parte da constatação que “tendo o contribuinte comprovado o 

reconhecimento judicial do seu direito”, para então passar à apuração dos 

valores efetivamente recolhidos a título da contribuição de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

relativamente aos serviços prestados por intermédio de cooperativas de 

trabalho.  

É feita então uma análise sobre a prescrição, verificando a data em que a 

ação foi distribuída e a data dos recolhimentos efetuados, para se verificar 

a aplicação de prazo conforme art. 168, I, combinado com o art. 165, I, 

ambos do CTN.  São então excluídos aqueles recolhimentos utilizados pelo 

interessado em procedimento de compensação com data de recolhimento 

que denota já estarem os créditos atingidos pela prescrição. 

A autoridade fiscal então conclui quais são os valores declarados em GFIP 

pelo contribuinte, relativos à contribuição social de que trata o art. 22, IV, 

da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS e/ou com o débito 

existente na competência efetivamente extinto.   
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 Ou seja, verifica-se que existem créditos decorrentes de ação judicial 

transitada em julgado, não prescritos, e que foram confirmados pela 

autoridade fiscal a partir de informações por ela verificadas em consulta 

aos sistemas informatizados da RFB, que foram alimentados por 

informações declaradas em GFIP e recolhidos em GPS. 

Os requisitos de certeza e liquidez do crédito tributário decorrem do art. 

142 do CTN, que exige que o lançamento determine “a matéria tributável, 

calcule o montante do tributo devido, identifique o sujeito passivo e, sendo 

o caso, aplique a penalidade cabível”.  

Certeza significa a precisa identificação do fato gerador, de seus elementos 

essenciais e da sujeição passiva, sem margem de dúvida sobre a existência 

ou exigibilidade jurídica do crédito. Já a liquidez refere‑se à determinação 

numérica do valor devido, obtida por critérios de cálculo previstos em lei, 

permitindo que o crédito seja aritmeticamente mensurado.  

Na doutrina podem-se encontrar definições em que certeza diz respeito ao 

conteúdo declaratório do lançamento, enquanto a liquidez corresponde à 

expressão quantitativa exata do dever jurídico tributário. Acrescenta-se que 

um crédito ilíquido ou incerto não pode produzir exigibilidade executiva, 

pois compromete a tipicidade e a legalidade estrita. 

Ou seja, um crédito tributário é certo na sua existência e líquido na sua 

quantidade ou extensão. 

No mesmo CTN, artigo 170, tem-se que a lei pode autorizar “a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, 

vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública”.   

Desde 2001, foi incluído o artigo 170-A, onde se estabelece que “é vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial”. Em sentido contrário, é permitida a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial, após o trânsito em julgado. 

 Verifica-se ainda que a Lei nº 8.212, de 1991, em seu artigo 89, estabelece 

que algumas contribuições sociais previstas em seu art. 11 somente 

poderão ser compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 

indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
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É com base nesse dispositivo da Lei nº 8.212, de 1991 e na então vigente 

Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017, que exige prévia retificação da 

GFIP, que a autoridade fiscal se baseou para considerar indevidas as 

compensações efetuadas. 

É dito ainda que essa medida é de “suma importância”, porquanto os dados 

da GFIP são fundamentais para fins de deferimento de benefícios de 

segurados. Tratar-se-ia, portanto, de adequação do banco de dados da 

previdência social, garantindo o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

público de previdência, corrigindo informações antes prestadas 

relativamente a valores recolhidos que posteriormente foram devolvidos ao 

sujeito passivo. 

Bem, “deferimento de benefícios de segurados” não é o caso, pois a ação 

judicial que reconheceu o direito do contribuinte refere-se à “exigibilidade 

da contribuição incidente sobre a contratação de cooperativas de trabalho, 

prevista no artigo 22, IV, da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que o Pleno 

do STF declarou a inconstitucionalidade da dita exação no julgamento do RE 

nº 595.838-8” conforme consta de Certidão anexada ao processo. Também 

não são valores recolhidos e “devolvidos” ao sujeito passivo pois se trata de 

compensação e não de restituição. 

O STF declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Lei nº 8.212 de 

1991 (artigo 22, inciso IV) que previa contribuição previdenciária de 15% 

incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de 

trabalho. 

A Lei nº 9.876, de 1999, que inseriu a cobrança na Lei nº 8.212, de 1991, 

revogou a Lei Complementar nº 84, de 1996, na qual se previa a 

contribuição de 15% sobre os valores distribuídos pelas cooperativas aos 

seus cooperados. No entendimento do Supremo Tribunal, ao transferir o 

recolhimento da cooperativa para o prestador de serviço, a União 

extrapolou as regras constitucionais referentes ao financiamento da 

seguridade social e i) transferiu sujeição passiva da tributação da 

cooperativa para as empresas tomadoras de serviço, desconsiderando a 

personalidade da cooperativa e ii) ampliou a base de cálculo, uma vez que o 

valor pago pela empresa contratante não se confunde com aquele 

efetivamente repassado pela cooperativa ao cooperado. 

Já a Autoridade Julgadora de 1ª instância encontrou fundamentos para o 

indeferimento da compensação sem retificação da GFIP na questão de 

incerteza e falta de liquidez dos créditos. Vejamos: 
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(...) Portanto, além de realizar a compensação, a empresa necessariamente deve 

retificar a correspondente GFIP da qual originariam os créditos declarados. É este 

procedimento que confere liquidez e certeza ao direito creditório do contribuinte, 

na medida em que diminui o montante das contribuições devidas à Seguridades 

Social declaradas em GFIP, gera o crédito alicerçado na decisão judicial e autoriza a 

compensação pelo contribuinte.  

Mas não é a retificação da GFIP que vai conferir certeza e liquidez ao direito 

creditório. Ele é “certo” porque reconhecido em uma decisão judicial 

transitada em julgado. Ele é “líquido” porque com informações que já 

constavam nos sistemas da RFB a autoridade fiscal conseguiu determinar 

exatamente a sua extensão, mesmo que o contribuinte não tivesse 

procedido à discutida retificação. 

Ademais, as instruções dispostas em Manuais de preenchimento de 

declarações de fato não podem obstaculizar o direito reconhecido em uma 

decisão judicial transitada em julgado, com prejuízos processuais à própria 

RFB. Uma vez que se abre um processo administrativo como este, onde é 

indubitável a certeza e liquidez do direito do contribuinte, a forma não 

pode superar a substância. 

 A própria Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 2.055, de 06 de 

dezembro de 2021, que revogou a IN RFB nº 1.717, de 2017. Mais 

recentemente, o artigo 64 da IN RFB nº 2.055, de 2021 foi alterado pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.272, de 2025, da seguinte forma: 

§ 4º A compensação de contribuições previdenciárias declaradas incorretamente 

fica condicionada à retificação da declaração, exceto se o direito creditório for 

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. (incluído pela IN RFB 

2.272/2025, destaquei) 

Afigura-se, então, uma mudança de entendimento do Órgão. 

Diversas decisões deste Conselho (citem-se Acórdão 2201-011.861, de 

07/08/2024; Acórdão 2003-006.765, de 28/07/2025; Acórdão 2302-

004.144, de 15/09/2025, à guisa de exemplos) reconheceram a 

necessidade da retificação da GFIP, apesar de também se encontrarem 

decisões em sentido contrário (Acórdão 9202-101.820, sessão de 

29/06/2023 e Acórdão 2803-003.565, sessão de 14/08/2014). 

A lógica para exigir a retificação da GFIP estaria em considerá-la um dos 

requisitos essenciais para atestar a certeza e liquidez do direito creditório 

pleiteado. De fato, é incongruente o contribuinte confessar um débito, não 

o retificar e alegar a existência do indébito. 
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Porém, quando o crédito decorre de decisão judicial transitada em julgado, 

geralmente muitos anos após a transmissão da declaração original, o 

próprio título judicial é elemento que comprova a certeza e liquidez do 

direito creditório, sendo desproporcional o Órgão condicionar o exercício 

do direito à retificação da declaração, mormente no caso em que os efeitos 

previdenciários decorrentes da redução da remuneração declarada para o 

trabalhador não são relevantes ou mesmo inexistentes, sob a ótica da 

obrigação tributária. 

Ressalte-se que até mesmo um pleito administrativo, sem ação judicial, 

levaria ao reconhecimento do direito creditório, haja vista a decisão, com 

repercussão geral, no RE 595.838/SP, supracitado.  

Analisando o caso concreto, portanto, o direito do contribuinte é líquido e 

certo, posto que amparado em decisão judicial transitada em julgado, 

aferível pela autoridade administrativa e a falta da retificação da GFIP não 

vai causar prejuízo razoavelmente demonstrado ao equilíbrio da 

previdência social.  

Pelo exposto, VOTO por conhecer do recurso voluntário, rejeitar a 

preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento para que seja 

reconhecido o direito creditório nos termos apurados no Despacho 

Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à contribuição social 

de que trata o art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos 

em GPS. 

Conclusão 

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar e, no 

mérito, dar provimento ao recurso voluntário para que seja reconhecido o direito creditório nos 

termos apurados no Despacho Decisório para os valores declarados em GFIP relativos à 

contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/1991 e efetivamente recolhidos em GPS.  

Assinado Digitalmente 

Miriam Denise Xavier – Presidente Redator 

 
 

 

Fl. 5810DF  CARF  MF

Original



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  2401-012.540 – 2ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  15504.720906/2019-69 

 10 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Deixa-se de transcrever a declaração de voto apresentada, que pode ser consultada 

no acórdão paradigma desta decisão. 
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